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Decreto

 
 

 

DECRETO Nº 2874, DE 29 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 

"EXONERA A PEDIDO O 
COORDENADOR DE MEIO 
AMBIENTE CORNÉLIO 
CASTRO GRANHA BISNETO, 
DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
DOURADO - BAHIA. E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido do cargo de Coordenador de Meio 
Ambiente do Município de João Dourado, o Sr. Cornélio Castro 
Granha Bisneto, nomeado através do Decreto nº 2765/2021. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Publique-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO 
DOURADO/BA, em 29 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 
 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 2876/2022 - DE 29 DE AGOSTO DE 2021 
 
 
 
 
 
"Dispõe acerca da exoneração de servidor 
municipal aposentado, e determina a 
vacância do cargo público ocupado pelo 
mesmo, na forma do artigo 39, III, da Lei 
395/2009".  

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, e 
 
 

CONSIDERANDO o princípio constitucional da legalidade (art. 37, 
caput, CF/88), de obediência obrigatória pela Administração Pública 
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, § 14, de que “A 
aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime 
Geral de Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que 
gerou o referido tempo de contribuição.” 
 
CONSIDERANDO o quanto disposto no artigo 39, inciso III, da Lei 
Municipal nº. 395/2009, determinando a aposentadoria como causa 
de vacância do cargo público; 
 
CONSIDERANDO as informações prestadas pelo INSS, por meio do 
cumprimento da determinação judicial nos autos do Mandado de 
Segurança nº 1001596-57.2021.4.01.3312, indicando a lista de 
servidores públicos municipais aposentados; 
 
CONSIDERANDO o teor do art. 79 da Orientação Normativa SPS nº. 
02/2009, do Ministério da Previdência Social (MPS), prevendo que “A 
concessão de aposentadoria ao servidor titular de cargo efetivo, ainda 
que pelo RGPS, determinará a vacância do cargo”; 
 
CONSIDERANDO o princípio da autotutela da Administração Pública, 
amplamente consagrado nos tribunais, a teor das SÚMULAS 346 e 473 
do Supremo Tribunal Federal (STF), e previsto no artigo 165 da Lei 
Municipal n. 395/2009, por meio do qual a Administração deverá rever 
seus atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles 
não se originam direitos; 
 
CONSIDERANDO o Parecer da Procuradoria Geral do Município que 
opina no sentido de que “a aposentadoria voluntária do servidor 
público estatutário municipal constitui-se em hipótese de incidência 
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automática da norma de vacância do cargo (art. 39, III, Lei 395/09), 
extinguindo, por conseguinte, o vínculo jurídico até então existente 
entre o Município e o titular de cargo público de provimento efetivo”,  
 
 
CONSIDERANDO que houve a notificação do servidor para 
apresentação de defesa por meio pessoal ou através de representante 
legal, referente ao Processo Administrativo nº 002491/21, e que 
transcorreu in albis o prazo para manifestação. 
 
  

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Fica exonerada a servidora pública municipal abaixo listadas, em 
razão da aposentadoria, na forma do artigo 39, inciso III, da Lei Municipal 
395/2009, ficando vago o cargo público ocupado pela sua respectiva titular: 

 
NOME MAT. CPF ADMISSÃO CARGO LOTAÇÃO 

ZENAIDE ALEXANDRE DA SILVA 214 414.803.255-20 31/01/1995 PROFESSORA 
NIVRL I 

ESCOLA MUNICIPAL ANTONIA 
DA SILVA DOURADO 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO/BA, em 29 de 

agosto de 2022. 

 

 

 
DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO 
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DECRETO Nº 2875/2022 - DE 29 DE AGOSTO DE 2021 
 
 
 
 
 
"Dispõe acerca da exoneração de servidor 
municipal aposentado, e determina a 
vacância do cargo público ocupado pelo 
mesmo, na forma do artigo 39, III, da Lei 
395/2009".  

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, e 
 
 

CONSIDERANDO o princípio constitucional da legalidade (art. 37, 
caput, CF/88), de obediência obrigatória pela Administração Pública 
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, § 14, de que “A 
aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime 
Geral de Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que 
gerou o referido tempo de contribuição.” 
 
CONSIDERANDO o quanto disposto no artigo 39, inciso III, da Lei 
Municipal nº. 395/2009, determinando a aposentadoria como causa 
de vacância do cargo público; 
 
CONSIDERANDO as informações prestadas pelo INSS, por meio do 
cumprimento da determinação judicial nos autos do Mandado de 
Segurança nº 1001596-57.2021.4.01.3312, indicando a lista de 
servidores públicos municipais aposentados; 
 
CONSIDERANDO o teor do art. 79 da Orientação Normativa SPS nº. 
02/2009, do Ministério da Previdência Social (MPS), prevendo que “A 
concessão de aposentadoria ao servidor titular de cargo efetivo, ainda 
que pelo RGPS, determinará a vacância do cargo”; 
 
CONSIDERANDO o princípio da autotutela da Administração Pública, 
amplamente consagrado nos tribunais, a teor das SÚMULAS 346 e 473 
do Supremo Tribunal Federal (STF), e previsto no artigo 165 da Lei 
Municipal n. 395/2009, por meio do qual a Administração deverá rever 
seus atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles 
não se originam direitos; 
 
CONSIDERANDO o Parecer da Procuradoria Geral do Município que 
opina no sentido de que “a aposentadoria voluntária do servidor 
público estatutário municipal constitui-se em hipótese de incidência 
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automática da norma de vacância do cargo (art. 39, III, Lei 395/09), 
extinguindo, por conseguinte, o vínculo jurídico até então existente 
entre o Município e o titular de cargo público de provimento efetivo”,  
 
 
CONSIDERANDO que houve a notificação do servidor para 
apresentação de defesa por meio pessoal ou através de representante 
legal, referente ao Processo Administrativo nº 002491/21, e que 
transcorreu in albis o prazo para manifestação. 
 
  

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Fica exonerada a servidora pública municipal abaixo listadas, em 
razão da aposentadoria, na forma do artigo 39, inciso III, da Lei Municipal 
395/2009, ficando vago o cargo público ocupado pela sua respectiva titular: 

 
NOME MAT. CPF ADMISSÃO CARGO LOTAÇÃO 

AIDA OLIVEIRA BARBOSA DE 
JESUS 51 869.458.155-87 30/01/1995 AUXILIAR 

OPERACIONAL 
ESCOLA MUNICIPAL JACÓ 

BARBOSA 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO/BA, em 29 de 

agosto de 2022. 

 

 

 
DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO 
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Dispensa
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INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065/2022 
 

Processo Administrativo nº 204/2022 – O Município de João Dourado, neste ato representado 
pelo Secretário Municipal de Administração, nos termos do §3º do art. 75 da Lei de Licitações de 
nº 14.133, de 01 de abril de 2021, torna público que tem intenção em realizar procedimento 
administrativo cujo objeto é o objeto é a aquisição de material de armarinho para atender as 
demandas das escolas do municipio na ornamentação do desfile de 07 de setembro no municipio 
de João Dourado/Ba. Diante disso, convocamos eventuais interessados para que no prazo de 
03 (três) dias úteis a contar dessa publicação, encaminhe manifestação de interesse e 
orçamentos conforme modelo disponível em http://www.joaodourado.ba.gov.br/licitacoes. Tal 
proposta deverá ser encaminhada para o e-mail: licitacao@joaodourado.ba.gov.br. 
 
 

João Dourado/BA, 29 de agosto de 2022.    

 
 

Diego Cardoso Dourado 

Secretário Municipal de Administração 
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